
DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012  

ANO VIII – Nº1287  PÁG.01 –SEXTA -FEIRA – 16-08-2019    

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

 

 

 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012  

ANO VIII – Nº1287  PÁG.02 –SEXTA -FEIRA – 16-08-2019    

 

 

 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012  

ANO VIII – Nº1287  PÁG.03 –SEXTA -FEIRA – 16-08-2019    

 

 

 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012  

ANO VIII – Nº1287  PÁG.04 –SEXTA -FEIRA – 16-08-2019    

 

 

 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012  

ANO VIII – Nº1287  PÁG.05 –SEXTA -FEIRA – 16-08-2019    

 

 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012  

ANO VIII – Nº1287  PÁG.06 –SEXTA -FEIRA – 16-08-2019    

 

 

 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012  

ANO VIII – Nº1287  PÁG.07 –SEXTA -FEIRA – 16-08-2019    

 

 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012  

ANO VIII – Nº1287  PÁG.08 –SEXTA -FEIRA – 16-08-2019    

 

 

 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012  

ANO VIII – Nº1287  PÁG.09 –SEXTA -FEIRA – 16-08-2019    

 

 

 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012  

ANO VIII – Nº1287  PÁG.10 –SEXTA -FEIRA – 16-08-2019    

 

 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012  

ANO VIII – Nº1287  PÁG.11 –SEXTA -FEIRA – 16-08-2019    

 

GABINETE DO PREFEITO 

 

RATIFICAÇÃO  

 

Assunto: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 012/2019 

 

Ref.: AQUISIÇÃO EMULSÃO RR-1C, PARA USO NA OPERAÇÃO TAPA BURACOS E CRIAÇÃO DE NOVOS QUEBRA MOLAS, CONFORME ART 25 (caput) DA LEI 8.666/93 

resultante da adesão a licitação compartilhada do Consórcio CINDEPAR, cujo Município de Sabáudia é ente consorciado, oriunda da realização da Ata de Registro de Preços nº. 003/2019, 

Processo Administrativo 008/2019 – Pregão Presencial para Registro de Preços 005/2019. 

A documentação referente à Inexigibilidade de Licitação n° 012/2019 atende a todos os requisitos do artigo 25 (caput), da Lei 8.666/93, ficando 
assim autorizado a transferência de recursos financeiros para a realização de despesas referentes à respectiva aquisição que será efetuada no valor de R$ 
6.666,00 (Seis mil seiscentos e sessenta e seis reais) através da dotação orçamentária 06.002.15.452.0013.2057 (571). 

 

Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Inexigibilidade de Licitação n° 012/2019 para a aquisição do material 
supramencionado nos moldes informados. 

 

PUBLIQUE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito, 15 de agosto de 2019. 

 

 

 

EDSON HUGO MANUEIRA 

Prefeito Municipal 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 

RATIFICAÇÃO 

 

Assunto: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2019 

 

Ref.: Locação de um imóvel destinado ao funcionamento da Secretaria Municipal de Agricultura, Obras e Abastecimento, na zona urbana do município de Sabáudia, 

conforme inciso X, do art. 24 da Lei 8.666/93, o qual perfaz o valor total de R$ 12.000,00 (Doze mil reais). 

 

A documentação referente à dispensa de licitação n° 017/2019 atende a todos os requisitos do artigo 24, inciso X, da Lei 8.666/93. 

 

Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a dispensa de licitação n° 017/2019 para a locação supracitada. 

 

PUBLIQUE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito, 15 de Agosto de 2019. 

 

 

 

Edson Hugo Manueira 

Prefeito Municipal 


